LEI N° 285, de 1 de abril de 2004.

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em situação de emergência e de caráter temporário, para os empregos de auxiliar em enfermagem, MOTORISTA E OPERÁRIO e dá outras providências.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em situação de emergência e excepcional interesse público, em caráter temporário por um período de cinco meses, com possibilidade de prorrogação até 31 de dezembro de 2004, um auxiliar em enfermagem, um operário e um motorista.

                     Art. 2° A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo 1°, obedecerá a tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Pessoal Contratado e do Magistério Público Municipal, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.




Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias.




Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO, 1 de abril de 2004.

ALCIDO LINDEMANN

Prefeito

Registre-se e Publique-se 

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

